
PRR3ª-00031971/2020

PORTARIA PRE-SP Nº 85, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições
legais e, em especial, nos termos dos artigos 72; 77, in fine; e, 79, parágrafo único; todos dispositivos da Lei
Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993;

CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público por meio da
Resolução CMNP n.º 30/2008, de 19 de maio de 2008 (DJ de 27/05/2008, pág. 159);

CONSIDERANDO  que  se  está  tratando  do  biênio  2019/2021 (período  compreendido  entre  os  dias
04/01/2019 a 03/03/2021, inclusive, nos termos da Portaria PRE-SP Nº 71, de 28 se setembro de 2020);

CONSIDERANDO o apurado e decicido nos autos do PA 1.03.000.001265/2020-10, instaurado no âmbito da
PRE/SP pela Portaria PRE-SP N.º 81, de 27/10/2020;

RESOLVE:

I - DISPENSAR, a contar desta data, o Dr.LEANDRO ROCHA PEREIRA, titular da 3ª Promotoria de Justiça
de Caraguatatuba, da função de Promotor Eleitoral junto à 206ª Zona Eleitoral.

II - ADITAR a Portaria PRE-SP nº nº 55/2018, de 27/12/2018 (DMPF-e EXTRAJUDICIAL de 28/12/2018), a
fim de declarar vaga, a partir desta data, a função eleitoral referida no item anterior

Dê-se ciência da presente Portaria ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça/SP e ao Exmo. Sr. Presidente
do e. Tribunal Regional Eleitoral/SP.

Publique-se no D.J.E  e no DMPF-e. 

Disponibilize-se,  no  site  oficial  desta  Procuradoria  Regional  Eleitoral/SP  (www.presp.mpf.mp.br),  a  lista
atualizada com o nome de todos os Promotores Eleitorais Titulares em exercício.

São Paulo, 13 de novembro de 2020

(assinatura digital)
SÉRGIO MONTEIRO MEDEIROS

 Procurador Regional Eleitoral

www.presp.mpf.mp.br

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
S
E
R
G
I
O
 
M
O
N
T
E
I
R
O
 
M
E
D
E
I
R
O
S
,
 
e
m
 
1
3
/
1
1
/
2
0
2
0
 
1
6
:
2
2
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
8
A
E
B
A
6
3
8
.
4
0
C
E
C
A
E
D
.
0
2
9
0
0
F
4
7
.
2
3
C
5
8
3
F
7


